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1Julntur.a da tAtâneia de J. ÇJ~u ribL fdamtw-L 
tu.a.dA- dt. Jãb 1Ja~ 

Em de d e 196 

o r . . lf E I NQ 91{; 

1 z.o~-rz 
g~-º-ª2-~~~~~E~2-1~--!2€~ 

A Câmara Municipal de São José dos ~Campos decreta e eu sanei~ 
no e promulgo a seguinte lei : 

.Ar tigo lQ - Nas vias pÚblicas beneficiadas cor:1 rêde de ilumin.a 
ção p~blica, poderão os interessados solicitar ~ Prefeitura a instalação 
de rêde domiciliar , de conformidade com as normas da presente lei . 

Artig.Q._~ - As despesas com a instalação da rêde domiciliar -
serão devidas por todos os proprietários de prédios ou terrenos locali~ 
dos na via pÚblica a ser beneficiada com êsse melhoramento e o seu custo 
será rateado entre os int~ressados em parcelas de igual importância • 

.&:...ligo 32 - Uma vez solicitada a instalação de iluminação d.Q 
miciliar , mediante requerimento ao Prefeito ~funicipal , subscrito pelo to 

, ' 
talidade dos interessados , o Prefeito 1•tunicip2.l solicitara a Light o o.r 
çamento do serviço . 

.Ar:titill .. _Lt Q-
- , 

De posse do orçamento a Prefei tu.ra notificara as , 
partes por edital, dan·'io-l.hes o prazo inprorrogavel de 10 (dez) dias P.il 

ra o recolhi:nento da importância a êle correspondente . 

Art~eo 5º- • .. vetado 
Artigo 6~ - Findo êsse pr:1zo , set1 que haja interêsse das par -

tes, 
, A 

sera o processo arqvJ.vado e resti_ tuidas as importancias recolhidas. 
, 

Artig.Q...J..g - Esta lei entrara em vigor na do.ta de sua publica -
-çao , revogadas disposiç5cs em contr~rio' 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 3 de seteMbro 

4 '-----._ 

1Ut~J&~ / .... 

de 1962, 

Registra1a e public2da na Secç~o e Pessoal , aos 
3 de setembro de mil novecentos e sessenta e dois . 


